
MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 3º DISTRITO NAVAL

Anexo VII do Termo de Referência do PE 90006/2026

Este Instrumento de Medição de Resultados  (IMR) tem como finalidade estabelecer os
parâmetros de avaliação e acompanhamento da execução contratual referente à prestação de
serviços  de  manutenção  do  sistema  de  ar-condicionado  do  Comando  do  3º  Distrito  Naval
(Com3ºDN), conforme previsto no Termo de Referência nº37/2026 – NUP 62032.000890/2026-
87.

Indicador Descrição Meta/Padrão de
Referência Forma de

Verificação
Consequência

Cumprimento
do

Cronograma

Avalia o cumprimento
das etapas previstas
no cronograma físico-

financeiro

100% das etapas
no prazo Relatórios da

fiscalização
Glosa de até 5% por

etapa em atraso

Qualidade da
Instalação

Verifica conformidade
técnica da instalação
(tubulação, elétrica,
fluido refrigerante,

acabamento)

100% conforme
projeto e normas

Checklists e
laudos técnicos Glosa de até 10%

Funcionament
o do Sistema

Avalia desempenho do
sistema após

instalação e testes
Sistema

operando
plenamente

Testes e
comissionamento Glosa de até 15%

Conformidade
com

Especificações

Verifica uso dos
materiais e

equipamentos
conforme TR

100%
conforme

TR
Inspeção da
fiscalização Glosa de até 10%

Atendimento
às Correções

Tempo para corrigir
falhas apontadas
pela fiscalização

Até 5 dias
úteis

Relatórios de
não

conformidade
Glosa de até 5%
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